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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.049/2025 

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.º - Para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, o Poder Executivo Municipal, bem como suas fundações e 
autarquias, poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal e nas 
condições e prazos previstos nesta Lei. 

Parágrafo Único. Para fins de cumprimento desta Lei, entende-se como excepcional interesse público a situação transitória que demande 
urgência ou emergência na realização de serviço público essencial e situações em que a transitoriedade e a excepcionalidade não justifiquem a 
criação ou ampliação do quadro efetivo. 

Art. 2.º - São casos de contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I – emergência de atividades em saúde pública; 

II – situações de emergência e calamidade pública, assim declarada por Decreto do Poder Executivo Municipal; 

III – combate a surtos endêmicos e epidêmicos; 

IV – garantir a segurança do patrimônio público em situações emergenciais, quando não houver tempo hábil para a realização de concurso; 

V – situações emergenciais de vigilância, inspeção e força tarefa para evitar danos ao meio ambiente, de iminente risco à saúde animal, vegetal ou 
humana; 

VI – vacância de cargos públicos no período de até 24 (vinte e quatro) meses após o término do prazo de validade do concurso público realizado 
para provê-los. 

VII – admissão de profissionais do magistério público municipal para suprir demandas emergenciais e transitórias decorrentes da expansão das 
unidades de ensino ou abertura de turmas, projetos específicos e/ou disciplinas experimentais; 

VIII – carência transitória de pessoal em decorrência de afastamento ou licença de servidores ocupantes de cargos efetivos, quando o serviço 
público não puder ser desempenhado a contento com o quadro remanescente, durante o período da licença ou do afastamento; 

IX – suprir o aumento transitório e inesperado de serviços públicos. 

Capítulo II 

DA CONTRATAÇÃO 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
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Art. 3.º - As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação orçamentária específica e mediante prévia autorização do 
Prefeito Municipal, após a apresentação de justificativas da necessidade pelo órgão ou secretaria beneficiária da contratação e o pronunciamento 
da Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 4.º - O recrutamento de novos servidores temporários será realizado mediante processo seletivo público simplificado, sujeito à ampla 
divulgação, com prazo de validade de até 02 (dois) anos, de acordo com as disposições desta Lei e observados os critérios e condições 
estabelecidas no respectivo Edital. 

Parágrafo único. O processo seletivo simplificado, quando a situação assim exigir, poderá ser efetivado mediante análise curricular. 

Art. 5.º - As contratações serão realizadas por tempo determinado, por até 01 (um) ano, prorrogável por no máximo mais 01 (um) ano, mediante 
despacho motivado e justificado e observando-se, ainda, os seguintes prazos: 

I – nos casos dos incisos I a V do art. 2º, somente enquanto perdurar a situação que deu ensejo à contratação temporária e/ou seus efeitos; 

II – nos casos do inciso VIII, do art. 2º, somente enquanto perdurar o afastamento do servidor efetivo; 

§ 1º Em qualquer caso, o prazo total da contratação, incluídas possíveis prorrogações, não excederá 02 (dois) anos. 

Art. 6.º - À contratação por prazo determinado de que trata esta Lei, se aplica o regime jurídico administrativo especial, sem que ocorra a 
incidência das disposições da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

Capítulo III 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 7.º - Para os fins desta lei, somente poderão ser contratados os interessados que comprovarem os seguintes requisitos: 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto nº 70.436/72; 

II – ter, à data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 70 (setenta) anos; 

III – ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência; 

IV – estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino; 

V – gozar de boa saúde física e mental, comprovada por laudo médico oficial; 

VI – possuir escolaridade mínima de acordo com a legislação vigente. 

VII – ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 6 (seis) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo se 
realizado o processo seletivo simplificado, não houver outro candidato habilitado. 

Parágrafo Único. A inobservância do disposto neste artigo acarretará a rescisão do contrato ou a declaração da sua insubsistência, sem prejuízo 
da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas. 

Art. 8.º - As contratações temporárias dar-se-ão por excepcional interesse público, nas situações dispostas no artigo 2º desta Lei, vedado o 
aproveitamento dos contratados em qualquer outra área da Administração Pública. 

Art. 9.º - É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da administração direta e indireta da União, Estados e Municípios, bem 
como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os casos previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 

Art. 10. O pessoal contratado nos termos desta Lei, não poderá: 

I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos em Lei, regulamento ou no respectivo contrato; 

II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

III – ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua contratação. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão ou na nulidade do contrato, sem prejuízo da responsabilidade 
administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 

Capítulo IV 

DO PROCESSO SELETIVO 

Art. 11. O recrutamento de pessoal será realizado por meio de processo seletivo público simplificado, mediante edital com ampla divulgação, o 
qual deverá conter as seguintes informações: 

I – cargos, quantidade de vagas, carga horária e remuneração; 

II – prazo para inscrições; 

III – requisitos, títulos e critérios de pontuação a serem utilizados; 

IV – os critérios de desempate; 

V – prazo para recursos; 

VI – prazo de validade do processo de seleção; 

VII – documentação necessária para contratação. 

Capítulo V 
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DA REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS 

Art. 12. O vencimento do pessoal contratado na forma desta Lei será idêntico ao vencimento inicial atribuído ao cargo efetivo em início de carreira 
da mesma categoria. 

Art. 13. A contratação de pessoal para jornada semanal inferior à fixada em lei para o cargo efetivo do servidor substituído dar-se-á com a devida 
redução proporcional de remuneração, observada a conveniência da administração. 

Art. 14. Serão assegurados aos servidores contratados temporariamente, sob o regime especial de que trata esta Lei, as seguintes vantagens: 

I – adicional pela prestação de serviços extraordinários; 

II – adicional pelo trabalho noturno; 

Art. 15. Os servidores contratados temporariamente podem usufruir somente as seguintes licenças, conforme o regramento disposto da legislação 
municipal: 

I – para tratamento de saúde; 

II – à gestante, de 180 (cento e vinte) dias consecutivos; 

III – à adotante, nos termos da legislação federal vigente; 

IV – paternidade, de 05 (cinco) dias; 

V – por 5 (cinco) dias consecutivos, na data ou a partir do evento considerado, em razão de casamento, bem como falecimento do cônjuge, 
companheiro(a), pais e descendentes até 2º grau, enteados, menor sob guarda ou tutela, madrasta ou padrasto e irmãos. 

Capítulo VI 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 16. Estende-se aos servidores regidos por esta Lei os mesmos deveres, as mesmas proibições e responsabilidades e, no que couber, as 
disposições disciplinares aplicáveis aos servidores efetivos, todas previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana – 
MS. 

Capítulo VII 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Art. 17. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á: 

I – pelo término do prazo contratual; 

II – por iniciativa do contratado, desde que ocorra aviso prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

III – imediatamente, quando o contratado incorrer em infração aos deveres e proibições previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Aquidauana – MS. 

IV – imediatamente, pelo término da causa que originou a contratação temporária; 

V – por interesse público do Poder Executivo Municipal. 

§ 1º. O término do contrato em razão do disposto no inciso III deste artigo implicará na proibição do contratado de participar de novo processo 
seletivo público pelo período de 04 (quatro) anos, contados da data de encerramento do contrato. 

Capítulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a decretação de urgência, emergência e calamidade em saúde pública. 

Art. 19. A extinção do contrato, por iniciativa da Administração Pública, antes do término do prazo contratual, não enseja o direito a qualquer verba 
rescisória ou indenização. 

Art. 20. O pessoal contratado por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público será filiado ao 
Regime Geral de Previdência Social - RGPS, conforme disposto no § 13 do artigo 40 da Constituição Federal. 

Art. 21. O disposto nesta Lei se aplica aos contratos temporários em vigor na data de sua publicação, ainda que celebrados anteriormente a sua 
vigência. 

Art. 22. Fica revogado o parágrafo único do Art. 98 da Lei Complementar n° 011/2009. 

Art. 23. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 1.915/2003. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LEI ORDINÁRIA N.º 3.050/2025 

  “CRIA CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR NO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.1.º - Ficam criados 05(cinco) cargos em comissão de Assessoramento Superior, na Secretaria Municipal de Educação, Símbolo AS -1, que tem 
sua qualificação e atribuições, conforme Anexo II desta Lei. 

Art. 2.º - Os cargos em comissão de Direção e Desdobramento Superiores, da Secretaria Municipal de Educação, constante do Anexo I, da Lei nº 
2.812/2022, de 19/12/2023, passa a vigorar de acordo com o Anexo I, desta Lei. 

Art. 3.º- Os cargos de Coordenação Pedagógica do Anexo I da presente Lei terá natureza comissionada até a implantação das condições 
pressupostas de provimento previsto no art.19 A e 19 C da Lei Orgânica do Município. 

Art. 4.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA Nº 3050/2025 

ANEXO I 

I - CARGOS EM COMISSÃO - ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

CARGO  SÍMBOLO REMUNERAÇÃO ESCOLARIDADE QUANT.  

Assessor Superior AS-1 

 

- Professor efetivo com carga 
horária de 20h/, designado 
para responder por 40h/a, pela 
coordenação pedagógica de 
projetos e/ou programas 
pertinentes a educação, 
oriundos das esferas federal, 
estadual, ou municipal, bem 
como aqueles referentes a 
execução administrativa na 
sede da Secretaria Municipal 
de Educação, terá elevação de 
carga horária, ou seja, 
remuneração correspondente a 
dois cargos de 20h/a, sendo 
que a elevação será sobre o 
seu salário base e mais a 
regência. 

 

Nível Superior 05 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO – ASSESSOR SUPERIOR – AS 1: 

I - Educação de Jovens e Adultos e Programa Brasil Alfabetizado: 

a - Elaborar e executar planos de ação alinhados às diretrizes nacionais, estaduais e municipais de alfabetização e de Educação de Jovens e 
Adultos, garantindo o alcance das metas estabelecidas pelo MEC, UNDIME e demais órgãos parceiros; 

b - Orientar, apoiar e supervisionar as práticas pedagógicas dos professores e alfabetizadores, promovendo formação continuada, encontros 
pedagógicos e a socialização de experiências exitosas; 

c - Monitorar os resultados educacionais, acompanhar avaliações externas e internas, consolidar dados e elaborar relatórios técnicos que 
subsidiam a tomada de decisão em nível municipal e estadual; 

d - Representar o município junto às instâncias estaduais e federais, participando de reuniões técnicas, fóruns e colegiados, assegurando a 
integração entre políticas locais e nacionais de alfabetização e EJA; 
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e - Organizar documentos oficiais, controlar a execução de recursos, assegurar o cumprimento da legislação vigente e garantir transparência nos 
processos administrativos vinculados ao Programa; 

f - Fomentar a participação das famílias, comunidades escolares e sociedade civil em geral, promovendo campanhas, eventos e iniciativas que 
contribuam para a permanência e o sucesso dos estudantes; 

g - Atuar como elo estratégico entre o município e o Estado, garantindo a implementação de políticas integradas que fortaleçam a alfabetização de 
crianças, jovens e adultos em todos os territórios atendidos. 

II - Transporte Escolar: 

a - Organizar e solicitar quando necessários abertura de Processos de Licitações, Dispensas, Aditivos e Adesões de atas, e demais solicitações 
referentes a processos administrativos de transporte Escolar. 

b - Responder pela parte administrativa do Setor de Transporte escolar, ouvindo demandas, e buscar soluções para os problemas pertinentes. 

c - Organizar e acompanhar a execução e vencimentos de prazos referentes aos processos de concessão de linhas do transporte escolar; 

d - Realizar visitas técnicas as linhas de transporte escolar, para organizar o Transporte durante o ano letivo. 

e - Criar e estruturar os mapas das linhas de transporte escolar; 

f - Fiscalizar e aferir o funcionamento das linhas de transporte de escolares; 

g - Responder pela fiscalização das frotas de veículos de transporte de escolares; 

h - Designado como fiscal do contrato de transporte de escolares, acompanhando, atestando as NF para serem encaminhadas para pagamento. 

i - Receber as demandas do transporte escolar, e manter contato direto com os Diretores Escolares. 

III - Educação Básica: 

a - Promover articulação junto aos núcleos da Secretaria de Educação e desenvolver atribuições técnicas e administrativas; 

b - Orientar e acompanhar as unidades escolares da rede municipal, visando sua organização técnica, administrativa e pedagógica, de acordo com 
as diretrizes determinadas pela legislação vigente; 

c - Acompanhar as matrículas das Escolas e Centros de Educação Infantil, e emitir históricos escolares de cursos concluídos em unidades 
escolares extintas; 

d - Coordenar, acompanhar e promover meios para a organização e funcionamento dos Órgãos Colegiados; 

e - Planejar, coordenar e acompanhar o cumprimento do calendário escolar na Rede Municipal de Ensino; 

f - Minutar Resoluções, Portarias, Editais e demais atos normativos; 

g - Manter atualizado o cadastramento das unidades escolares da rede municipal nas plataformas dos entes federados; 

h - Cadastrar e assessorar tecnicamente as unidades escolares, com vistas à utilização adequada dos recursos recebidos dos entes federados; 

i - Elaborar o calendário escolar em conjunto com os Núcleos da Secretaria e Escolas Municipais e acompanhar o cumprimento do mesmo na 
Rede Municipal de Ensino; 

g - Analisar os dados educacionais, e repassar ao Núcleo Pedagógico objetivando a proposição de medidas de intervenção pedagógica; 

l - Acompanhar e avaliar a elaboração e execução dos Regimentos Escolares das unidades escolares; 

m - Planejar, promover, coordenar, acompanhar e avaliar programas de formação continuada para os Secretários Escolares necessários ao bom 
funcionamento da unidade escolar, e de acordo com a demanda da rede; 

n - Elaborar e aplicar instrumentos de acompanhamento da movimentação escolar do aluno, sistematizando os dados; 

o - Acompanhar e monitorar o portal operacional e de gestão do Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle do Ministério da 
Educação (Simec); 

p - Dar suporte aos Municípios de Anastácio, Miranda, Dois Irmãos do Buriti, Bodoquena como Articuladora de Gestão, Formação e Mobilização 
da Rede RENALFA do Ministério da Educação. 

IV - Equipe Multidisciplinar: 

a - Realizar, após o recebimento do relatório de desempenho da criança/estudante com a intervenção pedagógica do professor, avaliado pelo 
Núcleo Pedagógico da SEMED/Educação Especial, triagem, avaliação de demanda, encaminhamento, orientação e monitoramento de 
atendimentos às crianças/ estudantes que apresentarem, conforme avaliação clínica efetuada pela SESAU, atraso no desenvolvimento e/ou 
dificuldades de aprendizagem, acompanhando o devido referenciamento às especialidades clínicas; 

b - Propor e realizar, quando necessário, avaliação psicossocial da criança/estudante encaminhado pelas unidades de ensino; 

c - Analisar e propor estudos e/ou metodologias que assegurem a implementação das estratégias e metas estabelecidas pela Escola no 
Planejamento Educacional Individualizado - PEI; 

d - Mobilizar todas as esferas administrativas e as instituições que atuam ou interferem na Política Municipal de Educação; 

e - Promover encontros/reuniões, palestras, formação continuada aos coordenadores pedagógicos, professores (regentes, de apoio e de áreas 
especificas), pais e/ou responsáveis, assim como os demais integrantes da SESAU e SAS para, então emitir relatórios sobre a evolução de 
desempenho de crianças/estudantes em processo de avaliação/acompanhamento, visando seu avanço nas etapas de ensino; 
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f - Manter atualizado os prontuários pedagógicos, de saúde e de atendimentos psicossocial de cada criança/estudante que esteja em 
acompanhamento pela Equipe Multidisciplinar, com a devolutiva dos encaminhamentos e logística de transporte, quando necessário, aos 
CMEIs/CMAs/ESCOLAS de origem. 

V - Recursos Humanos: 

a - Responder pelos processos de readaptação os servidores da Rede Municipal de Educação; 

b - Atender os servidores readaptados na entrega dos boletins médicos; 

c - Mediar os contatos entre os servidores readaptados com o Núcleo de perícia; 

d - Verificar as readaptações e encaminhar o servidor readaptado para escola, CMEI ou CMA após deferimento da Secretária de Educação; 

e - Acompanhar os processos de Licença-Prêmio; 

f - Dar parecer aos processos da Secretaria Municipal de Educação, após leitura e deferimento da Secretária de Educação; 

g - Orientar a elaboração dos mapas de frequência das escolas da Rede Municipal de Ensino, e dos Projetos AABB e SESI conferindo o corpo 
administrativo e docente, quanto a formação, carga horária, turmas, turnos, quantidade de horas aulas e disciplinas; 

g - Elaborar diretrizes, normas e procedimentos de organização no desenvolvimento dos mapas de frequência das escolas; 

h - Responder como membro da COMVAPE pela distribuição das fichas de avaliação do estágio probatório, como também recolher e finalizar os 
procedimentos solicitados para devolução ao órgão competente; 

i - Atuar e responder pelo processo de lotação dos servidores administrativos e dos professores efetivos da área indígena juntamente com a 
Comissão de Lotação; 

j - Organizar e analisar o recebimento de documentos para os contratos por prazo determinado de professor e administrativo da área indígena; 

l - Prestar atendimentos aos professores e servidores administrativos efetivos e contratados; 

m - Verificar junto ao protocolo da prefeitura a situação dos servidores lotados na área indígena, no que se refere aos atestados médicos e outros. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LEI ORDINÁRIA N.º 3.051/2025 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O CLUBE DE REGATAS AQUIDAUANA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Fomento com o Clube de Regatas Aquidauana (CPNJ: 03.158.919/0001-
04), entidade sem fins lucrativos, com a finalidade de repassar recursos destinados ao custeio de despesas com alimentação, hospedagem, 
transporte e taxas, visando à participação do referido time no Campeonato Estadual de Futebol de Mato Grosso do Sul – Série A de 2026, 
conforme as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2.º - O valor máximo a ser repassado à entidade será de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), cujo repasse ocorrerá mediante 
cronograma de desembolso a ser definido em instrumento jurídico próprio. 

Parágrafo único - A colaboração será concedida mediante a apresentação do Plano de Trabalho condizente com o objeto, e demais documentos 
solicitados pela Administração Pública Municipal. 

Art. 3.º - Para disciplinar o recebimento e a aplicação dos recursos concedidos por essa Lei, o Poder Executivo Municipal celebrará Termo de 
Fomento. 

Art. 4.º - A entidade beneficiada submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo estando obrigada a prestar contas à municipalidade no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento da parcela, com os demonstrativos exigidos no termo. 

§ 1.º - A entidade deverá efetuar abertura de conta corrente específica em instituição financeira oficial, a fim de receber e movimentar os 
valores dos repasses, objeto da presente Lei. 

§ 2.º - A entidade fica autorizada a utilizar o valor do repasse para custear despesas relacionadas à participação no Campeonato Estadual de 
Futebol de Mato Grosso do Sul – Série A de 2026, incluindo, entre outras, alimentação, hospedagem, transporte, taxas e demais ações 
indispensáveis à participação no evento esportivo. 

§ 3.º - A entidade deverá fazer constar em material de divulgação e/ou mídias sociais o apoio do Município de Aquidauana. 

§ 4.º - A não prestação de contas no prazo estipulado impedirá o recebimento da parcela seguinte, bem como a prorrogação do termo celebrado. 

Art. 5.º - As despesas oriundas da execução dessa Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do fluente exercício, podendo ser 
suplementada, se necessário, observando-se para esse fim o disposto no art. 43, da Lei Federal n.º 4.320/64 e suas alterações, e também na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 6.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI ORDINÁRIA N.º 3.052/2025 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR LOTES DE TERRENO DE SUA PROPRIEDADE AOS BENEFICIÁRIOS DE 
PROGRAMAS DE INTERESSE SOCIAL DENOMINADO PROJETO LOTE URBANIZADO.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a doar às famílias beneficiárias selecionadas no âmbito do Projeto Lote Urbanizado, 
instituído pela Lei Estadual nº 4.888/2016 os lotes sociais assim identificados: 

20 (vinte) terrenos regularizados, com as respectivas matrículas individualizadas, localizados no Loteamento JARDIM PANTANAL, conforme 
tabela abaixo: 

LOTE QUADRA MATRÍCULA  

01 10 17.987 

02 10 17.988 

01 13 18.041 

02 13 18.042 

03 13 18.043 

04 13 18.044 

05 13 18.045 

06 13 18.046 

07 13 18.047 

08 13 18.048 
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09 13 18.049 

10 13 18.050 

11 13 18.051 

12 13 18.052 

13 13 18.053 

14 13 18.054 

15 13 18.055 

16 13 18.056 

17 13 18.057 

18 13 18.058 

 

Art. 2.º - Os referidos Lotes serão doados as famílias selecionadas em Programa de Habitação de Interesse Social, instituído pelo Município, 
Estado ou União, com a finalidade exclusiva de construção de moradias em conformidade com as normas estabelecidas nos referidos programas. 

Art. 3.º - A pessoa beneficiária terá o encargo de utilizar o imóvel doado nos termos desta Lei, exclusivamente para moradia após a conclusão da 
construção de unidades habitacionais, conforme regras do programa e parceria firmada pelo Município. 

Parágrafo único: O beneficiário da doação não poderá vender, alugar, ceder ou abandonar a unidade habitacional pelo prazo de 10 (dez) anos, a 
contar do recebimento da unidade habitacional, sob pena de reversão da doação ao Município e reembolso dos recursos públicos investidos. 

Art. 4.º - A construção das Unidades Habitacionais nos imóveis a serem doados nos termos desta Lei ficará dispensada de pagamento dos 
seguintes tributos e taxas municipais: 

I – IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, no período compreendido da construção até a expedição do habite-se; 

II – ISSQN – Isenção do Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza, incidente sobre as operações relativas à construção de unidades 
habitacionais e obras de infraestrutura necessária a viabilização do empreendimento; 

III – Taxas referentes à expedição de alvará de construção e habite-se; 

IV - ITBI - Imposto de Transmissão de bens imóveis, quando da transferência da propriedade do imóvel do Município para a pessoa beneficiada, 
na efetivação a doação. 

Art. 5.º - As localizações dos lotes a serem doados não serão de escolha do beneficiário e serão definidas pelo sorteio de seleção do programa, 
sendo autorizado ao Poder Executivo estabelecer outros critérios, desde que impessoais e objetivos e não sejam ofensivos à moralidade e aos 
demais princípios regentes da Administração Pública. 

Art. 6.º - O Município poderá às suas expensas, deverá escriturar o terreno em nome do beneficiário, fazendo constar na matrícula cláusula 
reversiva para o caso do não cumprimento das obrigações e encargos previstos no art. 3º desta Lei. 

Art. 7.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Parceria com as demais instituições públicas ou privadas para 
concretização de Programa Habitacional de Interesse Social. 

Art. 8.º - Só poderão ser beneficiadas pelo programa de interesse social as famílias que atendam aos critérios estabelecidos na respectiva 
legislação do Programa instituído. 

Art. 9.º - As despesas serão desenvolvidas, dentro da previsão do PPA, LDO e LOA e dos planos anuais estabelecidos pelo Conselho Gestor de 
Habitação, correndo a despesa por conta do recurso orçamentário do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS. 

Art. 10 - A doação de que trata esta Lei dar-se-á em estrita observância à legislação pertinente, sendo dispensada a licitação, nos termos do §6º 
do art. 76 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser formalizada mediante escritura pública. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal 
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LEI ORDINÁRIA N.º 3.053/2025 

“DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL E AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE RECURSOS 
NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º- Fica extinto o Fundo Municipal de Investimentos Sociais de Aquidauana/MS, instituído pela Lei Municipal nº 1.749 de 04/08/2000. 

Art. 2.º - Os recursos financeiros remanescentes deverão ser transferidos para o Tesouro Municipal e aplicados em ações de desenvolvimento 
social, em consonância com as diretrizes das políticas públicas do Município. 

Art. 3.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover o remanejamento, transposição e transferência de recursos originalmente 
destinados ao FMIS para outras unidades e dotações orçamentárias do município, nos termos do art. 167, inciso VI, da Constituição Federal, para 
viabilizar a execução de programas prioritários de desenvolvimento social e de interesse público. 

Art. 4.º - Em caso de existência de bens patrimoniais vinculados ao FMIS, estes também serão transferidos para o Tesouro Municipal, 
assegurando-se sua destinação para finalidades de interesse público, conforme o planejamento e as normas de gestão patrimonial do Município. 

Art. 5.º- Fica o setor de contabilidade do Município autorizado a realizar as atualizações, comunicações e cadastramentos necessários relativos à 
extinção do FMIS junto aos órgãos de controle, fiscalização e registro competentes, em conformidade com as normas e procedimentos aplicáveis. 

Art. 6.º- Fica revogada a Lei Municipal nº 1.749 de 04/08/2000, que cria o Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS. 

Art. 7.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

LEI COMPLEMENTAR N.º 125/2025 

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2009 DE 29/12/2009 QUE INSTITUIU O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. MAURO LUIZ BATISTA, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1.º - Fica alterado o art. 420 da Lei Complementar nº 017/2009, que trata da base de cálculo da Contribuição para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública - COSIP, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 420. A base de cálculo da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública é o valor do consumo mensal de energia elétrica do 
contribuinte, observando-se a faixa de consumo constante no Anexo X da presente Lei Complementar. 

§1º Para obtenção do valor das alíquotas da contribuição de que trata esta lei, constantes do Anexo X, serão aplicadas sobre o valor da Tarifa de 
Energia Elétrica para Iluminação Pública, fixada por ato da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL. 

§2º Os contribuintes/imóveis que utilizam geração distribuída e estejam enquadrados no Sistema de Compensação de Energia Elétrica (SCEE), 
conforme definido pela legislação federal e regulamentações da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), contribuirão com base no 
consumo total de energia elétrica registrado pela unidade consumidora, desconsiderando os créditos de energia gerados e compensados, 
conforme os parâmetros estabelecidos na Tabela 02 do Anexo X desta Lei Complementar. 

Art. 2.º - Inclui a Tabela 02 e alterada o Anexo X da Lei Complementar nº 017/2009, que trata da cobrança da contribuição para o Custeio do 
Serviço de Iluminação Pública – COSIP, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO X 

TABELA 01- CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CONTRIBUIÇÃO MENSAL 

 

CLASSE FAIXA CONSUMO 

KWh/MÊS 

ALÍQUOTA (%) 

RESIDENCIAL 

ALÍQUOTA (%) 

COMERCIAL INDUSTRIAL 

 
 
 

RESIDENCIAL 

COMERCIAL - 
INDUSTRIAL 

 
 
  

0 – 80 0% 0% 

81 – 100 2,5% 5% 

101 – 200 5% 10% 

201 – 300 10% 15% 

301 – 500 15% 20% 

501 – 700 20% 25% 
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701 – 1.000 25% 30% 

1.001 – 1.500 30% 40% 

1.501 – acima 50% 60% 

 

TABELA 02- CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

CONTRIBUINTES COM ENERGIA INJETADA (SOLAR TERMICA OU SOLAR FOTOVOLTAICA) 

 

CLASSE FAIXA CONSUMO 

KWh/MÊS 

ALÍQUOTA (%) 

RESIDENCIAL 

ALÍQUOTA (%) 

COMERCIAL INDUSTRIAL 

RESIDENCIAL 

COMERCIAL - 
INDUSTRIAL 

0 - 501 15% 20% 

501 – 1.000 20% 25% 

1.001 – 1.500 25% 35% 

1.501 – acima 60% 60% 

 

Art. 3.º - A Lei Complementar nº 017/2009, passa a vigorar acrescida do art. 421-A: 

Art. 421-A Os contribuintes enquadrados na Tabela 02 Anexo X desta Lei Complementar, deverão apresentar autorização de doação/cedência 
referente ao saldo remanescente acumulado constante em sua unidade consumidora, no mínimo 60(sessenta) dias antes de expirar/vencer. 

Parágrafo único. O contribuinte que não cumprir com o estabelecido no caput deste artigo, ficará enquadrado na Tabela 01 do Anexo X desta Lei 
Complementar. 

Art. 4.º - Esta Lei Complementar entra em vigor em 90 (noventa) dias após a data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 255/2025 

“Dispõe sobre a atualização da Planta Genérica de Valores para fins do lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU referente ao exercício de 2026 e dá outras providências.” 

O Exmo. Sr.  MAURO LUIZ BATISTA - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
art. 70, V e VII, da Lei Orgânica Municipal.  

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Planta Genérica de Valores do município de Aquidauana para o exercício de 2026, 

CONSIDERANDO o disposto no §1º do art. 212 da Lei Complementar nº 017, de 18 de dezembro de 2009, no tocante a atualização da Planta 
Genérica de Valores. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica atualizado monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, de janeiro a dezembro de 2025, 
o valor de, 4,46%, (quatro vírgula quarenta e seis por cento), os preços constantes da Planta Genérica de Valores para o exercício de 2026. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 22 de dezembro de 2025. 

MAURO LUIZ BATISTA 

Prefeito Municipal de Aquidauana 
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LICITAÇÕES 

SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO Nº 227/2025 

 INEXIGIBILIDADE Nº 55/2025 

A Secretária Municipal de Educação do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução da Inexigibilidade 
nº 55/2025, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a servidora Cristiane Ocampos, com o CPF nº xxx.933.951.xx, para 
substituir a servidora Gisele Antônia Oshiro Tamanaka, CPF nº XXX. 859.211-XX, para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 22 de dezembro de 2025. 

_______________________________ 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

_________________________ 

Cristiane Ocampos 

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2025 

PARTES: O Município de Aquidauana-MS, inscrito no CNPJ sob o nº03.452.299/0001-03, e a ASSOCIAÇÃO AGROECOLÓGICA KALI HITÛRI, 
inscrita no CNPJ sob o n°53.301.122/0001-84. 

OBJETO: O presente termo tem por objeto a realização de curso de capacitação e culinária profissionalizante, com foco em gastronomia local dos 
povos originários indígenas, contribuindo com a aquisição de materiais necessários à execução, conforme as condições estabelecidas no Plano de 
Trabalho. 

AMPARO LEGAL: Este instrumento é firmado com fundamento no art. 12 da Lei Federal n. 4.320, de 17.3.1964, lei Federal 14.133/2021, lei 
Federal nº 13.019/2014, e na Lei Municipal nº 3.041/2025, conforme prerrogativa discricionária gizada no art. 30 da Constituição Federal, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual. 

VALOR: O valor atribuído ao presente Termo de Fomento é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Termo de Fomento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 20.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 20.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL: 08.244.0218 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.062 – APOIO AS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

CÓDIGO REDUZIDO: 58 

VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2026.  

Assinam: 

Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal – Concedente 

Clériton Alvarenga Ferreira – Secretário de Assistência Social– Concedente 

JOSUÉ MARTINS - Presidente da associação 
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